
GABINETE DO 
PR EFEITO 

LEI MUNICIPAL NO 1.269, DE 17 DE OUTUBRO DE 2019. 

Estabelece dirias para vereadores(as) e 
servidores(as) no âmbito da Cämara Municipal de 
Xique-Xique, e dâ outras providéncias. 

A CAMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuicOes legais e constitucionais, consignadas na Lei Organica Municipal, faz saber que a Cãmara 
Municipal estã submetendo a apreciaçäo do Plenãrio a seguirite proposta de Lei 

Art. 10 Ficam estabelecidas diarias para cobertura de despesas, em carater indenizatoria, 
coma alimentaçao, transporte urbana, hospedagem e outras relacionadas, para vereadores (as) e 
servdores (as) no ãmbito da Cãmara Municipal de Xique-Xique, conforme anexo desta Lei. 

Art. 20 
Os valores das diãrias serão revistos anualmente, mediante Ato da Presidéncia, pelo 

lNPC - Indice Nacional de Preços ao Consumidor, divulgado pelo IBGE 
- Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica. 

Art 30 
Os Atos da Presidéncia de revisOes que trata a artigo anterior, farão partes integrantes 

desta Lei. 

Art. 41  0 vereador (a) ou servidor (a) so terá direito a diana quando em viagem fora do 
municipia a serviço da Câmara, devidamente autonizado par Ato da Presidéncia. 

Art. 50  Quando a viagem fora do municiplo for inferior a 24 (vinte e quatro) horas e nela não 
tiver que pernoitar, a vereador (a) ou servidor (a) terã direito apenas a 50% (cinquenta par cento) do 
valor de uma diana. 

Art. 60  A Presidéncia da Câmara nào poderá autorizar mais de 10 (dez) diárias no més, para 
cada vereador (a) ou servidor (a). 

Art. 70 
Ao retornar da viagem o vereador (a) ou servidor (a) apresentara relatOrio de viagem, 

discriminando dia e horãrio da saida e da chegada, motivaçao e objetivos alcançados, apresentando 
quando for o caso, cOpia de certificados de cursos, congressos e seminàrios 

Art. 8° 0 vereador (a) ou servidor (a) quando em viagem autorizado par Ato da Presidéncia 
da Câmara e que antecipadamente näo recebeu diana, terã direito a sua indenizaçao de diana no 
retorno da viagem, no valor da diana autorizada 

Art. 90 
As despesas decorrentes da execuçào da presente Lei correrão par conta das 

dotaçOes orcamentanias prOpnias, suplementares se necessàrio. 

Art. 10 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçao. 

Art. 11 Revogamse as disposiçOes em contranio, em esecial a Lei Municipal no 786/2004, 
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ANEXO UNJCO 

TABELA DE DIARIAS 

LCLASSE FUNCIONA[J DENTRO DOESTADO I FORA DO ESTADO FORA DO PAiS L Vereadores (as) j 
L Servidores (as) I 

R$ 350,00 
R$ 250,00 1 

R$ 50000 
R$ 400,00 

R$ 1.00000 
I R$ 800,00 
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LEI MUNICIPAL N° 1.269, DE 17 DE OUTUBRO DE 2019. 

Estabelece diárias para vereadores(as) e 
servldores(as) no ãmbito da Càmara Municipal de 
Xique-Xique e dá outras providncias. 

A CAMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE, ESTADO DA BAHIA, no uso do suas 
atribuiçOes legats e constitucionais. consignadas na Les Orgãnica Municipal faz saber que a Cmara 
Municipal está Submetencto a apreciaço do Plenário a seguinte proposta de Lei 

Art. 10 Ficam estabeecicias diãrras para cobertura de despesas, em carter Indenizat6ria.  
corno aiimeritaçäo. transporte urtiano hospedagem e outras relacionadas para vereadores (as) e 
servidores (as) no ämbito da Cmara Municipal de Xique-Xique, contorme anexo desta Lei 

Art. 20 Os valores das diarias serão revistos anualmente, methanteAto da Prespdncta pelo 
NPC - ladice Nactona1  de Preços ao Consumidor, dtvulgado pelo IBGE 

- Instituto Brasileiro de 
Geografia é Estatistica. 

Art. 30 Os Atos da Presidencia de revisOes que trata 0 artigo anterior; farao partes integrantes 
desta Lei 

Art. 40 
0 vereador (a) ou servidor (a) sO terã direito a diana quando em viagem bra do 

municipio a serviço da Câmara. devidamente autorizado por Ato da Pres,dência 

Art. 5° Quando a viagem fora do municiplo for inferior a 24 (vinte e quatro) horas e fda não 
tiver que pernoitar. 0 vereador (a) ou servidor (a) terá direito apenas a 50% (cinqueñta por cento) do 
valor de uma diana 

Art. 61  A Presidéncia da Cãmara não podera autonizar mais de 10 (dez) diárias no mês para 
cada vereador (a) ou servidor (a) 

Art. 70  Ao retornarda viagern 0 vereador (a) ou servidor (a) ápresentarà relatoho de viagem, 
discniminando dia e horário da saida e da chegada. rnotivaçâo e objetivos alcançados, apresentando, 
quanao for a caso, cOpia de certificados de cursos congressos e seminarios 

Art. 81  0 vereador (a) ou servidor (a) quandoem viagern autorizado por Ato da Prsidéncia 
da Câmara e que anlecipadamente não recebeu diana, terã direito a sua indenizarao de diana no 
retorno cia viagem, no valor da diana autorizada 

Art. 9° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão pon conta das 
dotaçOes orcamentárias prOprias, suplementares Se necessrio 

Art. 10 Esta Lei entrana em vigor na data de sua publicaço 

Art. 11 Revogam-se as disposicOes em contnanio, em espe a Lei Municipal n° 786/2004 
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Prefeitura Municipal de Xique-Xique - BA 

fitro Oficial th: 
EXECUTIVO 

GABNETE DO 
PREFEITO 

ANEXO UNICO 

TABELA DE DARIAS 

Veeadorejas 
. .R$ 350 00 _R$5Og,Q RSi00000j 

S 4°°0L RS800,00 
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